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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 35/2000

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea b) do artigo 163.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, dar assentimento à viagem de carácter ofi-
cial de S. Ex.a o Presidente da República ao Brasil,
entre os dias 21 e 24 do próximo mês de Abril.

Aprovada em 30 de Março de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.o 50/2000
de 7 de Abril

A Lei n.o 46/99, de 16 de Junho, vem instituir o regime
de apoio às vítimas de stress pós-traumático de guerra,
materializando o reconhecimento que a Nação confere
aos que, no cumprimento dos seus deveres militares,
foram expostos a situações causadoras de trauma psi-
cológico, que se reflectem em sofrimento generalizado
e que em determinados casos evolui para a cronicidade.

A referida lei possibilita que os portadores de per-
turbação psicológica crónica resultante da exposição a
factores traumáticos de stress durante a vida militar
vejam o seu caso avaliado por uma junta de saúde militar
e que, em consequência da gravidade da sua situação
clínica, venham a receber o tratamento necessário e,
eventualmente, a ser considerados deficientes das For-
ças Armadas.

A referida lei confere ainda uma protecção através
da organização de uma rede nacional de apoio aos mili-
tares e ex-militares que padeçam dessa mesma pertur-
bação crónica em consequência da exposição a factores
traumáticos de stress durante a vida militar.

Torna-se, por isso, necessário, regulamentar a Lei
n.o 46/99, de 16 de Junho.

Foram ouvidas a Associação de Deficientes das For-
ças Armadas e a Associação de Apoio aos Ex-Com-
batentes Vítimas do Stress de Guerra e Apoiar Por-
tuguesa dos Veteranos de Guerra.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 46/99, de 16 de Junho, e nos termos da
alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o
Governo decreta, para valer como lei geral da República,
o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É criada a rede nacional de apoio aos militares e
ex-militares portugueses portadores de perturbação psi-
cológica crónica resultante da exposição a factores trau-
máticos de stress durante a vida militar, instituída pela
Lei n.o 46/99, de 16 de Junho.

Artigo 2.o

Atribuições da rede

São objectivos da rede a informação, identificação
e encaminhamento dos casos e a necessária prestação

de serviços de apoio médico, psicológico e social, em
articulação com o Serviço Nacional de Saúde.

Artigo 3.o

Organização

1 — Compõem a rede nacional de apoio as institui-
ções e os serviços integrados no Serviço Nacional de
Saúde e no Sistema de Saúde Militar e, em articulação
com os serviços públicos, as organizações não gover-
namentais.

2 — A cooperação entre os serviços públicos que inte-
gram a rede nacional de apoio é definida por despacho
conjunto dos membros do Governo que detenham a
respectiva tutela.

3 — Para a prossecução dos objectivos previstos no
artigo 2.o, a articulação dos serviços públicos referidos
no n.o 1 com as organizações não governamentais efec-
tua-se através da celebração de protocolos, nos quais
são estabelecidos os compromissos das partes.

4 — Quando os serviços que integram a rede nacional
de apoio não disponham de uma consulta especializada,
com carácter multidisciplinar que integre técnicos com
formação em saúde mental, os militares e ex-militares
têm acesso preferencial a outros serviços que dela
disponham.

Artigo 4.o

Informação, identificação e encaminhamento

1 — A informação, a identificação e o encaminha-
mento são facultados pelas instituições e serviços inte-
grados no Serviço Nacional de Saúde e pelas organi-
zações não governamentais.

2 — Aos militares e ex-militares que sejam benefi-
ciários do subsistema de assistência na doença dos mili-
tares (ADM) estes serviços são também facultados pelas
instituições e unidades de saúde militares.

3 — Após a análise dos casos, estes são encaminhados
no prazo de 30 dias para a junta de saúde competente
do ramo das Forças Armadas onde o militar ou ex-mi-
litar presta ou prestou serviço militar, acompanhados
de relatório médico circunstanciado.

4 — Sem prejuízo da tramitação do processo nas For-
ças Armadas, as instituições e unidades referidas nos
n.os 1 e 2 facultam os serviços de apoio médico, psi-
cológico e social ao militar ou ex-militar, quando do
relatório médico referido no número anterior conste
parecer nesse sentido.

Artigo 5.o

Junta de saúde militar

1 — A junta de saúde militar integra um médico espe-
cializado em saúde mental.

2 — Após a recepção do relatório médico referido
no n.o 3 do artigo anterior, a junta de saúde militar
recolhe a informação pertinente para o diagnóstico,
julga da aptidão para o serviço ou da diminuição per-
manente da capacidade geral de ganho, exprimindo-a
em percentagem de incapacidade, e pronuncia-se sobre
o nexo de causalidade referido no artigo 1.o

3 — Se o teor da deliberação da junta de saúde militar
viabilizar o reconhecimento do direito a uma pensão,
o processo segue os trâmites legais, nos termos do Decre-
to-Lei n.o 43/76, de 20 de Janeiro, ou do Decreto-Lei
n.o 498/72, de 9 de Dezembro, nomeadamente a sujeição
a exame da junta médica da Caixa Geral de Aposen-
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tações, nos termos gerais, consoante se perspective ou
não a qualificação do militar ou ex-militar como defi-
ciente das Forças Armadas.

Artigo 6.o

Apoio médico, psicológico e social

1 — Proferida a deliberação nos termos referidos no
n.o 2 do artigo anterior, é conferido ao militar ou ex-mi-
litar o direito de acesso aos serviços de apoio médico,
psicológico e social prestados por qualquer das insti-
tuições e serviços que integram a rede nacional de apoio.

2 — Para os efeitos referidos no número anterior é
atribuído um cartão de identificação de utente da rede
nacional de apoio, cujo modelo é aprovado por despacho
conjunto dos Ministros da Defesa Nacional e da Saúde
e contém o nome e número do utente.

Artigo 7.o

Coordenação da rede nacional de apoio

A coordenação da rede nacional de apoio é da res-
ponsabilidade de uma comissão nacional de acompa-
nhamento, cuja composição e atribuições são fixadas
por despacho conjunto dos Ministros da Defesa Nacio-
nal e da Saúde.

Artigo 8.o

Financiamento da rede nacional de apoio

O financiamento da rede nacional de apoio é da res-
ponsabilidade do Estado, através dos Ministérios da
Defesa Nacional e da Saúde, nos termos de portaria
conjunta assinada pelos respectivos Ministros e pelo
Ministro das Finanças.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27
de Janeiro de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Júlio de Lemos de Castro Caldas — Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura — Eduardo Luís Barreto
Ferro Rodrigues — Maria Manuela de Brito Arcanjo Mar-
ques da Costa.

Promulgado em 16 de Março de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Março de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 51/2000
de 7 de Abril

Na última fase de transição de Macau foram criados
mecanismos legais que permitiram que o pessoal afecto
aos quadros da República continuasse a exercer funções
transitórias em Macau, assegurando, com a sua expe-
riência, o apoio e a formação dos quadros locais. Foi
o caso do Decreto-Lei n.o 89-G/98, de 13 de Abril, que
criou, para o efeito, uma licença especial aplicável aos
funcionários e agentes da administração central, local
e regional autónoma.

Mostra-se agora necessário assegurar que também o
pessoal militar possa permanecer em funções públicas

ou de interesse público em Macau, com o mesmo objec-
tivo, pelo que se afigura conveniente que àquele pessoal,
para tal efeito, seja concedida uma licença de contornos
diferentes das previstas no seu Estatuto, dada a par-
ticular importância de que se reveste a sua colaboração
para a Região Administrativa Especial de Macau
(RAEM).

Considerando, no entanto, que as funções a exercer
na RAEM não são de carácter militar, mas dado que
são de interesse nacional e se enquadram no âmbito
da política seguida por Portugal no sentido de assegurar
a normalidade da transição da Administração Pública
de Macau, entendeu-se como adequado permitir que
a este pessoal o tempo de serviço prestado na RAEM
no exercício de funções públicas ou de interesse público
seja contado para todos os efeitos legais como estando
na efectividade de serviço, ficando aquele pessoal, no
mais, sujeito ao regime do seu Estatuto.

Acresce referir que, nos termos da alínea i) do
artigo 93.o do Estatuto dos Militares das Forças Arma-
das, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de
Junho, aos militares podem ser concedidas licenças de
natureza específica estabelecidas em legislação especial.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 11/89, de 1 de Junho, e nos termos da
alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o
Governo decreta, para valer como lei geral da República,
o seguinte:

Artigo 1.o

Definição e âmbito

1 — A licença especial para o exercício de funções
na Região Administrativa Especial de Macau (RAEM)
pode ser concedida aos militares do quadro permanente
das Forças Armadas no activo ou na reserva, na situação
de efectividade de serviço, que a requeiram, por um
período de duração não superior a dois anos, renovável
até ao máximo de três anos.

2 — A licença especial visa possibilitar o exercício de
funções públicas ou de interesse público na RAEM.

Artigo 2.o

Efeitos da licença especial

1 — No período de duração da licença especial, o
militar no activo passa à situação de adido ao quadro
a que pertence.

2 — A licença especial implica a perda total de remu-
neração, contando-se, porém, para todos os efeitos
legais, como tempo de serviço efectivo o tempo da sua
duração e efectivando-se os descontos a que haja lugar
com base na remuneração do posto e escalão detidos.

3 — O militar abrangido pelo presente diploma man-
tém todas as regalias e benefícios, designadamente os
benefícios de assistência médica, medicamentosa e hos-
pitalar e apoio social, conferidos pelo Estatuto dos Mili-
tares das Forças Armadas ou previstos em lei especial,
mediante a efectivação dos correspondentes descontos
nos termos previstos no número anterior.

4 — Os militares no activo mantêm também o direito
à promoção nos termos da legislação aplicável.
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Artigo 3.o

Requerimento da licença especial

1 — A concessão da licença especial é requerida ao
chefe do estado-maior do respectivo ramo, devendo o
militar fundamentar o pedido e indicar a duração da
licença pretendida.

2 — Caso a licença especial venha a ser concedida,
o militar dispõe de um prazo de 30 dias a contar do
início daquela para fazer prova do exercício de funções
públicas ou de interesse público na RAEM, sob pena
de caducidade.

Artigo 4.o

Cancelamento da licença especial

A licença especial pode ser cancelada pelo chefe do
estado-maior do respectivo ramo, a todo o momento,
por imperiosa necessidade de serviço ou por outros moti-
vos excepcionais.

Artigo 5.o

Regresso às Forças Armadas

1 — O regresso do militar às Forças Armadas, ainda
que em data anterior à do termo da licença especial,
depende de requerimento dirigido ao chefe do esta-
do-maior do respectivo ramo, até 60 dias antes da ces-
sação de funções na RAEM.

2 — Deferido o requerimento referido no número
anterior, o militar apresenta-se no estado-maior do res-
pectivo ramo nos 30 dias subsequentes ao da cessação
de funções.

Artigo 6.o

Regime supletivo

Em tudo o que não se encontrar especialmente pre-
visto no presente diploma aplica-se, com as necessárias
adaptações, o regime previsto no Estatuto dos Militares
das Forças Armadas.

Artigo 7.o

Produção de efeitos

As licenças concedidas ao abrigo do presente diploma
aos militares que em de 20 de Dezembro de 1999 exer-
ciam funções públicas ou de interesse público na RAEM
produzem efeitos a partir daquela data.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24
de Fevereiro de 2000. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Júlio
de Lemos de Castro Caldas.

Promulgado em 23 de Março de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Março de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 52/2000

de 7 de Abril

O sistema de saúde português necessita, para ser mais
eficaz e eficiente, de conhecer toda a população e as
suas características.

A identificação dos utilizadores do Serviço Nacional
de Saúde foi instituída pelo Decreto-Lei n.o 198/95, de
29 de Julho.

De facto, o conhecimento inequívoco de cada utente
no sistema, a referenciação com identificação única inter
e intra-estabelecimentos de saúde, a medição de fre-
quência de utilização e o acesso a diferente tipologia
de serviços de saúde potenciam uma melhor prestação
de cuidados de saúde, para além de constituírem uma
mais-valia global em termos de planeamento e estatística
da saúde.

Urge, por isso, promover a generalização do uso do
cartão de utente no sistema de saúde.

Esclarece-se que a não exibição do cartão não pode
em circunstância alguma pôr em causa o direito à pro-
tecção na saúde constitucionalmente garantido, evitando
que o problema burocrático ou administrativo da iden-
tificação do utente do Serviço Nacional de Saúde impeça
a realização das prestações de saúde.

Todavia, torna-se necessário associar consequências
à não identificação do cartão e que assentam no pres-
suposto que o utente não identificado não é beneficiário
do Serviço Nacional de Saúde, associando o ónus do
pagamento directo do utente pelos encargos decorrentes
de cuidados de saúde, quando não se apresente devi-
damente identificado nas instituições e serviços pres-
tadores ou não indique terceiro, legal ou contratual-
mente responsável. Esta responsabilização prática das
instituições e serviços integrados no Serviço Nacional
de Saúde fica agora mitigada pela possibilidade de o
utente se eximir da responsabilidade pelos cuidados de
saúde prestados requerendo o respectivo documento de
identificação.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

O artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 198/95, de 29 de Julho,
passa ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

1 — O cartão de identificação do utente deve ser apre-
sentado sempre que os utentes utilizem os serviços das
instituições e serviços integrados no Serviço Nacional
de Saúde ou com ele convencionado.

2 — A não identificação dos utentes nos termos do
número anterior não pode, em caso algum, determinar
a recusa de prestações de saúde.

3 — Aos utentes não é cobrada, com excepção das
taxas moderadoras, quando devidas, qualquer impor-
tância relativa às prestações de saúde quando devida-
mente identificados nos termos deste diploma ou desde
que façam prova, nos 10 dias seguintes à interpelação
para pagamento dos encargos com os cuidados de saúde
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prestados, de que são titulares ou requereram a emissão
do cartão de identificação de utente do Serviço Nacional
de Saúde.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10 de
Fevereiro de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Maria Manuela de Brito Arcanjo Marques da Costa.

Promulgado em 16 de Março de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Março de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 53/2000

de 7 de Abril

O Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, veio
definir o regime aplicável aos instrumentos de gestão
territorial criados ou reconduzidos ao sistema pela Lei
de Bases da Política de Ordenamento do Território e
de Urbanismo (Lei n.o 48/98, de 11 de Agosto), bem
como, no que respeita aos instrumentos já existentes,
rever a legislação em vigor.

Verificou-se que a aplicação imediata do novo regime
inviabilizaria o estabelecimento de normas provisórias
para os planos municipais de ordenamento do território
em elaboração à data da entrada em vigor do Decre-
to-Lei n.o 380/99.

Tendo isso em conta, o presente diploma permite
a aplicação, a titulo transitório, do artigo 8.o do Decre-
to-Lei n.o 69/90, de 2 de Março, aos referidos planos.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, bem
como a Associação Nacional de Municípios Portugueses.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 48/98, de 11 de Agosto, e nos termos da
alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o
Governo decreta, para valer como lei geral da República,
o seguinte:

Artigo único

É alterado o artigo 157.o do Decreto-Lei n.o 380/99,
de 22 de Setembro, que passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 157.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Aos planos municipais de ordenamento do ter-

ritório em elaboração à data da entrada em vigor do
presente diploma aplica-se o disposto no artigo 8.o do
Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de Março, desde que as

normas provisórias sejam estabelecidas até ao dia 31
de Maio de 2000.

5 — (Anterior n.o 4.)»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27
de Janeiro de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos da Gama — Jaime José Matos
da Gama — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coe-
lho — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — Júlio de
Lemos de Castro Caldas — Fernando Manuel dos Santos
Gomes — Fernando Manuel dos Santos Gomes — Joa-
quim Augusto Nunes Pina Moura — Joaquim Augusto
Nunes Pina Moura — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodri-
gues — António Luís Santos Costa — Elisa Maria da
Costa Guimarães Ferreira — Luís Manuel Capoulas San-
tos — Guilherme d’Oliveira Martins — Maria Manuela de
Brito Arcanjo Marques da Costa — José Sócrates Carva-
lho Pinto de Sousa — Manuel Maria Ferreira Carri-
lho — José Mariano Rebelo Pires Gago — Alberto de
Sousa Martins — Armando António Martins Vara.

Promulgado em 22 de Março de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Março de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA REFORMA DO ESTADO
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.o 54/2000
de 7 de Abril

O Programa do XIV Governo na área dos recursos
humanos recomenda o desenvolvimento de formação
no domínio da gestão pública, seja com o objectivo de
preparar os futuros quadros superiores para o exercício
de funções de direcção, seja com o intuito de contribuir
para o aperfeiçoamento dos actuais gestores.

A Lei Orgânica do Instituto Nacional de Adminis-
tração (INA), aprovada pelo Decreto-Lei n.o 144/92,
de 21 de Julho, define como uma das suas competências
principais a organização e realização de cursos e acções
de formação profissional de nível superior, tendo em
vista conferir qualificação especializada e actualização
profissional ao pessoal dirigente e técnico superior do
sector público administrativo.

Igualmente, o Decreto-Lei n.o 50/98, de 11 de Março,
que estabelece o regime jurídico da formação profis-
sional na Administração Pública, confere ao INA o papel
de concepção e desenvolvimento de formação específica
para quadros técnicos e dirigentes.

Ao nível dos cursos de curta duração, o INA tem
cumprido esta missão de formação do pessoal dirigente
e técnico superior, bem como o de outras categorias
de pessoal, mas continua a não disponibilizar um curso
de referência, destinado a licenciados, que forneça for-
mação especializada em gestão pública, com alto nível
de qualidade e exigência.

Não obstante ter sido criado pela Portaria n.o 1319/95,
de 8 de Novembro, o curso de Estudos Avançados em
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Gestão Pública (CEAGP), a ser ministrado pelo INA,
a sua concretização não foi levada a efeito por se ter
entendido ser indispensável rever alguns dos seus objec-
tivos essenciais.

Assim, enquanto o curso criado por aquela portaria
se destinava, tão-só, a melhor qualificar dirigentes e téc-
nicos superiores vinculados à função pública, preten-
de-se agora que este se estenda também a recém-li-
cenciados que desejem fazer a sua carreira na Admi-
nistração Pública, qualificando e possibilitando, desta
forma, a abertura dos quadros da função pública.

Esta orientação do Governo consta já das novas regras
sobre o regime geral de carreiras da Administração
Pública, fixadas no Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de
Dezembro, que, no seu artigo 24.o, previu condições
especiais de ingresso e acesso na carreira técnica supe-
rior para diplomados com o curso de Estudos Avançados
em Gestão Pública, ministrado pelo INA.

O Governo entende, finalmente, que a frequência
com aproveitamento do curso seja objecto de valorização
ao nível da carreira dos diplomados e que o conteúdo
programático do curso, a sua duração e estrutura devam
ser adaptados aos circunstancialismos que, em cerca de
quatro anos, profundamente se alteraram. Os ajusta-
mentos necessários serão objecto de portaria, que revo-
gará a Portaria n.o 1319/95 referida.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio, e ouvidas as Regiões Autó-
nomas dos Açores e da Madeira, bem como a Associação
Nacional dos Municípios Portugueses e a Associação
Nacional de Freguesias.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

no artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de
Dezembro, e na alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Natureza e objectivos

1 — O presente diploma regula o curso de Estudos
Avançados em Gestão Pública (CEAGP), a que se refere
o artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de
Dezembro, a funcionar no Instituto Nacional de Admi-
nistração (INA), destinado a facultar formação espe-
cializada em gestão dos assuntos públicos a licenciados
sem experiência profissional prévia e formação com-
plementar a licenciados funcionários de todos os serviços
e organismos da administração pública central, regional
autónoma e local.

2 — O CEAGP tem uma natureza formativa funda-
mental e tem como conteúdos:

a) O conhecimento dos problemas da Administra-
ção Pública no quadro do desenvolvimento
nacional;

b) O conhecimento dos instrumentos jurídicos e
financeiros que pautam a organização e o fun-
cionamento da Administração Pública;

c) A análise prospectiva das tendências de evo-
lução social, económica e política;

d) A análise do impacte das políticas públicas e
sua administração nos quadros nacional, comu-
nitário e internacional.

Artigo 2.o

Destinatários, fixação de quotas e descongelamento específico

1 — O CEAGP é destinado a licenciados interessados
em enveredar por uma carreira na Administração
Pública e a dirigentes e outros funcionários licenciados,
com experiência profissional e desempenho relevantes.

2 — O número total de vagas do CEAGP, em cada
ano, é fixado por despacho conjunto do Ministro das
Finanças e do membro do Governo que tiver a seu cargo
a função pública, de acordo com os limites previstos
pela portaria que o regulamenta e com observância das
quotas nela determinadas para candidatos vinculados
e não vinculados à função pública.

3 — A portaria referida no número anterior pode
fixar um período transitório para os primeiros cursos
a realizar, no qual não são observadas as quotas acima
mencionadas.

4 — Consideram-se descongeladas as admissões do
pessoal diplomado com o CEAGP, em número corres-
pondente aos candidatos sem vínculo à Administração
Pública, admitidos nos termos do artigo 3.o

Artigo 3.o

Recrutamento e selecção

1 — A admissão ao CEAGP é feita mediante con-
curso, o qual obedece aos princípios gerais estabelecidos
no Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, bem como
no regulamento aprovado por portaria do membro do
Governo que tiver a seu cargo a Administração Pública,
a qual fixa ainda o número mínimo e máximo de can-
didatos a admitir ao curso.

2 — No caso de uma das quotas referidas no n.o 2
do artigo anterior não ser preenchida por inexistência
de candidatos aprovados, as vagas remanescentes rever-
tem para a outra quota.

Artigo 4.o

Regime

1 — Os candidatos vinculados à função pública admi-
tidos frequentam o CEAGP na situação de destaca-
mento, mantendo as remunerações que auferiam no ser-
viço de origem, sendo-lhes contado, para todos os efeitos
legais, o tempo prestado naquele regime.

2 — O pessoal dirigente admitido no CEAGP sus-
pende a respectiva comissão de serviço enquanto durar
a frequência do curso, aplicando-se-lhe o disposto na
alínea d) do n.o 1 e nos n.os 2 e 3 do artigo 19.o da
Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, e mantendo a remu-
neração correspondente ao cargo dirigente que exerce.

3 — Todos os candidatos admitidos ao CEAGP ficam
sujeitos às regras relativas à frequência do curso, nomea-
damente propinas, férias, faltas e licenças, fixadas em
regulamento aprovado pelo presidente do INA.

Artigo 5.o

Ingresso e acesso na carreira

1 — Os alunos não vinculados à função pública que
concluam o CEAGP com aproveitamento adquirem a
qualidade de funcionários com a categoria de técnico
superior de 2.a classe, sendo promovidos à categoria
de técnico superior de 1.a classe ao fim de um ano,
desde que tenham a classificação de serviço de Muito
bom.
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2 — Para efeitos do disposto no número anterior, é
criado junto da Direcção-Geral da Administração
Pública um quadro transitório, cuja dotação é automa-
ticamente ajustada em função do número de admissões
autorizadas nos termos do artigo 2.o

3 — Compete ao director-geral da Administração
Pública proceder à primeira colocação dos funcionários
referidos no n.o 1, em lugares a acrescer automatica-
mente aos quadros dos serviços interessados.

4 — Os funcionários que concluírem o curso com
aproveitamento regressam ao quadro de origem, em
lugares a acrescer automaticamente aos quadros, caso
não existam lugares vagos, numa das seguintes situações:

a) Na categoria imediatamente superior, salvo se
tiverem obtido a promoção durante o período
de frequência do curso;

b) Na categoria de técnico superior de 1.a classe,
se não pertencerem à carreira técnica superior,
em escalão a que corresponda índice igual ou,
caso não haja coincidência de índices, em esca-
lão com índice imediatamente superior àquele
que detém na categoria de origem.

5 — Os diplomados que não beneficiem do disposto
na alínea a) do número anterior têm direito a um ano
de redução no tempo de serviço necessário para pro-
moção na carreira.

6 — A aplicação do disposto na alínea a) do n.o 4
aos funcionários oriundos de carreiras ou corpos espe-
ciais depende da verificação dos requisitos especiais de
acesso previstos nas respectivas leis reguladoras.

Artigo 6.o

Cláusula de salvaguarda

Nos casos em que as propinas do curso tenham sido
pagas pelo serviço público, o diplomado com o CEAGP
constitui-se na obrigação de prestar serviço ao Estado
durante um período mínimo de três anos após a con-
clusão do curso, sob pena de ser obrigado a reembolsá-lo
em montante igual ao da propina aprovada para a dura-
ção do curso.

Artigo 7.o

Disposição remissiva

A remissão efectuada pelo artigo 24.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, para a Portaria
n.o 1319/95, de 8 de Novembro, considera-se feita para
a que vier a substituí-la.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10
de Fevereiro de 2000. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Gui-
lherme d’Oliveira Martins — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 23 de Março de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Março de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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